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3694
, DE 2013

              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine estudos para que, quando a jornada escolhida pelo professor (a) em uma determinada escola não for preenchida nessa mesma escola ele (a) possa completar sua jornada nessa mesma escola, utilizando horas atividades extra classe para completá-la. 

JUSTIFICATIVA

A devida solicitação se justifica a lei complementar nº1.094 de 2009 que institui a jornada integral e reduzida de trabalho Docente para os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação.

           Para que a jornada de trabalho seja contemplada em uma só unidade de ensino, indicamos que a diferença entre a jornada escolhida e a quantidade de aulas encontrada em sua sede for igual ou inferior a 10% do total de sua jornada, que ela possa completar em sua sede utilizando as aulas faltantes com atividades pedagógicas como projetos, planejamento de atividades e/ou aulas, correção de trabalhos e/ou avaliações e outros. 

            Isso se justifica para que o professor(a) não tenha necessidade de se deslocar de uma escola a outra para dar poucas aulas, evitando assim, possível stresse, assim como cria melhores condições para o professor se vincular à comunidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza

SPL - Código de Originalidade: 1157656 170913 1552


